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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Fornecimento de vidros, materiais e serviços para manutenção e instalação de portas, vidros, janelas e 
persianas.VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 165.120,06; MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n° 093/2024; CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 
26/11/2024; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova 
Londrina, 06 de novembro de 2024.TATIANE DIAS FRITZ - SECRETARIA DA FAZENDA  como Órgão 
Gerenciador da ARP 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 33/2024

Processo Administrativo: 128/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 150/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Eletrônico  nº.
33/2024, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
187 - META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI
Lote: 13 - LOTE 13
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CAIXA  DE  DERIVAÇÃO  ELÉTRICA  COM  GRAU  DE
PROTEÇÃO IP55 100MM

UNI propria  
propria

2 R$42,95 R$85,90

Total do Fornecedor: R$85,90
288 - COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA
Lote: 34 - LOTE 34
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PALETE/ESTRADO DE PLÁSTICO, DIMENSÕES DO
PRODUTO:  50X50X4,5CM  -  COM  CAPACIDADE
PARA  SUPORTAR  ATÉ  3000  KG,  FABRICADO  EM
POLIPROPILENO  DE  ALTA  QUALIDADE  PARA
MAIOR  RESISTÊNCIA  E  DURABILIDADE,  ENCAIXE
MODULAR  PERFEITO,  QUE  POSSIBILITA
MONTAGEM  NA  LARGURA  E  NO  COMPRIMENTO
DOS ESTRADOS,  SUPERFÍCIE VAZADA (VAZADOS
DE  1CM²)  QUE  CONFEREM  CARACTERÍSTICAS
ANTIDERRAPANTE, PERMITE O ESCOAMENTO DE
LÍQUIDOS,  AERAÇÃO  E  ATENDE  NORMAS  DA
ANVISA. - COR PRETO.

UNIDADE NATUPLAST 
ESTRADO 
PLÁSTICO 
PRETO REF 
10396 
50X50X5 CM

75 R$22,92 R$1.719,00

Total do Fornecedor: R$1.719,00
350 - JV COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DECORAÇÃO LTDA ME
Lote: 1 - LOTE 1
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ABRAÇADEIRA  PLÁSTICA  NYLON  PARA
AMARRAÇÃO  DE  CABOS  100MM  X  2,5MM,  COR
PRETA -  PACOTE COM 100 UNIDADES.

PACOTE NOVE54 
NOVE54

3 R$2,59 R$7,77

2 ABRAÇADEIRA  DE  NYLON  200MM  X  4,8MM,  COR
PRETA -  PACOTE COM 100 UNIDADES.

PACOTE NOVE54 
NOVE54

2 R$10,36 R$20,72

3 ABRAÇADEIRA  DE  NYLON  300MM  X  4,8MM,  COR
PRETA - PACOTE COM 100 UNIDADES.

PACOTE DECORLUX 
DECORLUX

2 R$17,02 R$34,04

Lote: 4 - LOTE 4
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ARAME RECOZIDO N 16   1KG KILO VONDER 
VONDER

2 R$14,30 R$28,60

2 ARAME RECOZIDO N 18  1KG KILO VONDER 
VONDER

2 R$14,30 R$28,60

Lote: 7 - LOTE 7
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BATERIA DE ALARME 12V 7AMP UNI elgin elgin 4 R$94,50 R$378,00
Lote: 22 - LOTE 22
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FITA ISOLANTE 19MM COM 20 METROS RL NOVE54 
NOVE54

6 R$3,65 R$21,90

Lote: 28 - LOTE 28
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
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1 LAMPADA LED BULBO 12 WATTS FLUORESCENTE
E27 BIVOLT BRANCO FRIO

UNI LUMANTI 
LUMANTI

25 R$9,02 R$225,50

2 LAMPADA  LED  TUBO  40  WATTS  FLUORESCENTE
BIVOLT 6.500K

UNI LUMANTI 
LUMANTI

24 R$32,91 R$789,84

3 SPOT TUBULAR  C/  ALETADO,  BRACO,  CHAPA 02
LÂMPADA

UNI ENERBLU 
ENERBLU

15 R$28,90 R$433,50

4 LAMPADA DE LED BULBO 20WATS UNI LUMANTI 
LUMANTI

50 R$5,98 R$299,00

5 LAMPADA LED BULBO 40 WATTS UNI LUMANTI 
LUMANTI

30 R$12,60 R$378,00

6 LÂMPADA  LED  TUBULAR  T8  10W,  60CM,  LUZ
BRANCO FRIO, BIVOLT G13, 6500K, 900 LÚMENS.

UNIDADE elgin elgin 25 R$7,30 R$182,50

7 LAMPADA  LED  TUBULAR  T8  20W,  120CM,  LUZ
BRANCO FRIO, BIVOLT G13, 6500K, 1850 LÚMENS.

UNIDADE elgin elgin 75 R$9,57 R$717,75

8 LUMINARIA  DE  EMERGENCIA  30  LEDS,  BIVOLT,
COR BRANCA, TIPO DE ALIMENTAÇÃO: TOMADA E
BATERIA; COM LED INDICADOR DE CARGA.

UNIDADE elgin elgin 12 R$14,49 R$173,88

9 LUMINÁRIA  DE  MESA,  TIPO  PELICANO,  LED,
BIVOLT, COR BRANCA, 4W.

UNIDADE KIAN KIAN 2 R$50,40 R$100,80

Lote: 29 - LOTE 29
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LUVA EM PVC, MARROM, SOLDA ROSCA LR DE1/2
X 20MM.

UNIDADE PLASTUBOS 
PLASTUBOS

10 R$0,81 R$8,10

2 LUVA EM PVC, MARROM, SOLDA ROSCA LR DE 3/4
X 25MM.

UNIDADE PLASTUBOS 
PLASTUBOS

10 R$1,26 R$12,60

Lote: 30 - LOTE 30
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MANGUEIRA PARA JARDIM EM PVC E POLIÉSTER
TRANÇADO  COM  ESGUICHO  E  ENGATE
ROSQUEADO COM 20 METROS

UNI DTOOLS 
DTOOLS

2 R$70,56 R$141,12

Lote: 39 - LOTE 39
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINO PLUG FÊMEA 20A/250V UNI MEC TRONIC 
MEC TRONIC

10 R$4,53 R$45,30

2 PINO PLUG MACHO 20A/250V UNI MEC TRONIC 
MEC TRONIC

10 R$3,78 R$37,80

3 TOMADAS DUPLAS 20 AMP. COM PLACA UNI MEC TRONIC 
MEC TRONIC

6 R$10,08 R$60,48

Lote: 45 - LOTE 45
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SPRAY  LUBRIFICANTE/DESENGRIPANTE
MULTIUSO, EMBALAGEM COM 300ML.

UNIDADE DTOOLS 
DTOOLS

6 R$7,50 R$45,00

Lote: 49 - LOTE 49
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TRENA BASICA COM TRAVAS 16MM X 5 METROS UNI NOVE54 
NOVE54

2 R$11,34 R$22,68

Total do Fornecedor: R$4.193,48
354 - ALEX MELLO DE AVEIRO 20594894824
Lote: 44 - LOTE 44
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SENSOR DE ALARME IVA INFRAVERMELHO ATIVO,
LINHA  BARREIRA,  DE  SEGURANÇA  PERIMETRAL,
50  METROS  -  INSTALADO  EM  CENTRAIS  DE
ALARME OU CERCA ELÉTRICA, COMPATÍVEL COM
VÁRIAS  MARCAS  DO  MERCADO  COMO:  SULTON,
INTELBRAS,  PPA,  GENNO,  IPEC,  AGL,  LÍDER
ENTRE  OUTRAS  QUE  TEM  ENTRADA  PARA
SENSOR  COM  FIO;  ACOMPANHA  PROTEÇÃO  EM
POLICARBONATO  CONTRA  SOL,  CHUVA  E
NEVOEIRO.

PAR SULTON IR 
2002

6 R$130,00 R$780,00

2 SENSOR INFRAVERMELHO PASSIVO COM FIO, RF
COBERTURA  COM  ÂNGULO  DE  115°  E  ALCANCE
DE  12M  -  QUALIDADE  IGUAL  OU  SUPERIOR  A
MARCA INTELBRAS.

UNIDADE INTELBRAS 
IVP 3000 CF

12 R$71,80 R$861,60

Total do Fornecedor: R$1.641,60
355 - REVENI CARMEN MILAN
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Lote: 5 - LOTE 5
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CIMENTO  COM  SILICATOS  DE  CALCIO,  FERRO  E
ALUMINIO  MAIOR  ELASTICIDADE  E  ADERENCIA
EMBALAGEM DE 50 KG

UNI csn 12 R$41,94 R$503,28

2 AREIA LAVADA M³, MÉDIA M3 propria 4 R$136,00 R$544,00
3 ARGAMASSA  PARA  ASSENTAMENTO  CERÂMICO

EM AMBIENTES EXTERNOS E INTERNOS SACO 20
KG

UNI votomassa 10 R$22,90 R$229,00

4 LAJOTA 6 FUROS 09X14X19CM EM CERÂMICA UNI propria 200 R$0,89 R$178,00
5 AREIA LAVADA M³, GROSSA M3 propria 4 R$134,86 R$539,44
6 AREIA LAVADA M³, FINA M3 propria 4 R$142,30 R$569,20
7 REJUNTE  CIMENTICIO  COLORIDO,  RESINADO,

SILICONADO,ANTI-MOFO,  ACABAMENTO
SUPERFINO EMBALAGEM COM 5KG

PACOTE QUARTZOLIT 5 R$32,07 R$160,35

8 BRITA Nº1 M3 propria 5 R$134,90 R$674,50
Total do Fornecedor: R$3.397,77

356 - INCOTECH COMPANY LTDA ME
Lote: 18 - LOTE 18
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXTENSÃO  TOMADA  DE  ENERGIA  COM  10
METROS COM 5 TOMADAS

UNI Force Line 
Ext. Elétr. 5T 
10m

2 R$67,60 R$135,20

2 FILTRO DE LINHA PROFISSIONAL, BIVOLT, RÉGUA
COM  6  TOMADAS  NBR,   CHAVE  LIGA/DESLIGA,
INDICADOR LUMINOSO, FUSIVEL DE SEGURANÇA,
COMPRIMENTO  DO  CABO  MINIMO  DE  1.5
METROS, APROVADO PELO INMETRO

UNI Megatron Ref: 
255

10 R$51,58 R$515,80

Lote: 46 - LOTE 46
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TELEFONE  PARA  MESA,  3  VOLUMES  DE
CAMPAINHA  E  2  TIPOS  DE  TOQUE  FUNÇÃO
FLASH, REDISCAR E MUDO.

UNI Intelbras 
Pleno

15 R$64,80 R$972,00

2 TELEFONE SEM FIO TECNOLOGIA  DIGITAL  ,  COM
IDENTIFICADOR DE CHAMADAS, FUNÇÕES FLASH,
REDISCAR E MUDO.

UNI Intelbras TS 
2510 ID

6 R$141,00 R$846,00

Total do Fornecedor: R$2.469,00
41017 - NOROESTE LICITACOES LTDA
Lote: 2 - LOTE 2
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ADAPTADOR  PARA  TOMADA  EM  T  UNIVERSAL  3
PINOS

UNI BOB 10 R$6,00 R$60,00

2 ADAPTADOR T UNIVERSAL DOIS PINOS UNI BOB 10 R$5,70 R$57,00
Lote: 6 - LOTE 6
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ASSENTO  PARA  VASO  SANITARIO  MATERIAL
POLIETILENO COR BRANCA

UNI ROMA 20 R$27,10 R$542,00

2 BACIA SANITÁRIA COM CAIXA ACOPLADA UNI SANTA 
MARINA

2 R$204,00 R$408,00

Lote: 8 - LOTE 8
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BOIA PARA CAIXA D'AGUA UNI LUCONI 4 R$10,80 R$43,20
Lote: 15 - LOTE 15
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 COTOVELO 90 GRAUS EM PVC MARROM 3/4 PARA
AGUA FRIA

UNI PLASTILIT 12 R$0,72 R$8,64

2 CONEXÃO  T  SOLDÁVEL,  FABRICADO  EM  PVC,
MARROM 25MM X 3/4.

UNIDADE PLASTILIT 6 R$1,35 R$8,10

3 CONEXÃO T SOLDÁVEL COM ROSCA, FABRICADO
EM PVC, MARROM, 25MM X 3/4.

UNIDADE PLASTILIT 6 R$3,30 R$19,80

Lote: 16 - LOTE 16
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 DOBRADIÇA  CURVA  35MM  COM  AMORTECEDOR,
INDICADA  PARA  MÓVEIS  (ARMÁRIOS,  BALCÕES,

UNIDADE JOMARCA 10 R$3,25 R$32,50
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ROUPEIROS).
2 DOBRADIÇA  RETA  35MM  COM  AMORTECEDOR,

INDICADA  PARA  MÓVEIS  (ARMÁRIOS,  BALCÕES,
ROUPEIROS).

UNIDADE JOMARCA 10 R$3,25 R$32,50

Lote: 19 - LOTE 19
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ARCO  DE  SERRA  12"  COM  CABO  FECHADO,
FABRICADO  EM  ARCO  EM  AÇO  TUBULAR.  LEVE,
COMPACTO  E  RESISTENTE,  COM  LÂMINA  DE
SERRA;  QUALIDADE  IGUAL  OU  SUPERIOR  A
MARCA STARRETT.

UNIDADE BRASFORT 1 R$36,50 R$36,50

2 ENXADA  2,0  C/CABO  130CM  -  QUALIDADE  IGUAL
OU  SUPERIOR  A  MARCA  TRAMONTINA  OU
VONDER.

UNIDADE vonder 1 R$47,70 R$47,70

3 FACÃO PARA MATO 12",   COM QUALIDADE IGUAL
OU SUPERIOR A MARCA TRAMONTINA.

UNIDADE vonder 2 R$12,80 R$25,60

4 LÂMINA  DE  SERRA  MANUAL  12".  QUALIDADE
IGUAL OU SUPERIOR A MARCA STARRETT.

UNIDADE NICHOLSON 1 R$5,00 R$5,00

5 LIMA  PARA  ENXADA  8"   COM  CABO  EM
POLIETILENO Nº3

UNIDADE K&F 1 R$11,50 R$11,50

6 MARRETA  OITAVADA  COM  CABO  DE  MADEIRA
2000G,  QUALIDADE  IGUAL  OU  SUPERIOR  AS
MARCAS TRAMONTINA OU VONDER.

UNIDADE TECFUND 1 R$52,00 R$52,00

7 PÉ  DE  CABRA  3/4,  60CM,  FORJADO  EM  AÇO
ESPECIAL.  QUALIDADE  IGUAL  OU  SUPERIOR  A
MARCA TRAMONTINA.

UNIDADE LORD 1 R$17,00 R$17,00

8 SERROTE  20"  PROFISSIONAL,  8  DENTES  POR
POLEGADA,  MATERIAL  DA  LÂMINA  DO  SERROTE:
AÇO TEMPERADO.

UNIDADE EDA 1 R$27,70 R$27,70

Lote: 20 - LOTE 20
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MAÇANETA  SIMPLES  CROMADA  PARA
FECHADURA DA PORTA COM PINO DE FIXAÇÃO

UNI soprano 10 R$24,80 R$248,00

2 FECHADURA  PARA  PORTA  INTERNO/EXTERNO
ALUMINIO  CROMADO  E  ESPELHO  EM  AÇO
INOXIDAVEL, PARA INSTALAÇAO EM PORTAS QUE
ABRAM PARA DIREITA E ESQUERDA, INSTALAÇÃO
EM PORTA DE MADEIRA E AÇO

UNI Aliança 12 R$76,00 R$912,00

3 FECHADURA  PARA  PORTA  BANHEIRO,  ALUMÍNIO
CROMADO  E  ESPELHO  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,
BROCA  DE  40MM,  FOLHA  DA  PORTA  COM
25/35MM, INSTALAÇÃO EM PORTA DE MADEIRA E
AÇO,  RESISTENTE  A  CORROSÃO  E  SEGURANÇA
MUITO ALTA.

UNIDADE Aliança 8 R$50,00 R$400,00

Lote: 24 - LOTE 24
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 GAVETA  PLÁSTICA  BIN  Nº7,  EMPILHÁVEL  E  COM
ENCAIXE NA LATERAL, IDEAL PARA EXPOSIÇÃO E
ORGANIZAÇÃO  DE  PRODUTOS.  DIMENSÕES  DO
PRODUTO:  22  CM  (LARGURA)  X  34,5  CM
(COMPRIMENTO)  X  17  CM  (ALTURA);  MATERIAL
EM  PLÁSTICO  POLIPROPILENO  -  KIT  COM  12
PEÇAS NA COR PRETA.

KIT vonder 2 R$110,00 R$220,00

Lote: 25 - LOTE 25
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 KIT JOGO DE CHAVES FENDA/PHILLIPS, 5 PEÇAS,
HASTE  EM  AÇO  CROMO  VANÁDIO  TEMPERADA.
ACABAMENTO CROMADO. PONTA FOSFATIZADA E
MAGNETIZADA.  CABO  INJETADO  COM  APOIO
GIRATÓRIO. ESPECIFICAÇÕES:  CHAVE DE FENDA
3X75MM  (1/8X3")  -  1  PEÇA;  CHAVE  DE  FENDA
5X100MM  (3/16X4")  -  1  PEÇA;  CHAVE  DE  FENDA
6X125MM  (1/4X5")  -  1  PEÇA;  CHAVE  PHILLIPS
5X100MM  (3/16X4")  -  1  PEÇA;  CHAVE  PHILLIPS
6X150MM (1/4X6") - 1 PEÇA. QUALIDADE IGUAL OU
SUPERIOR A MARCA TRAMONTINA OU VONDER.

KIT vonder 1 R$55,00 R$55,00

2 KIT  JOGO  DE  CHAVE  COMBINADA,  6  A  22MM,  10
PEÇAS.  CORPO  FORJADO  EM  AÇO  ESPECIAL  E
TEMPERADO,  ACABAMENTO  CROMADO,
ABERTURA  DAS  BOCAS  CALIBRADAS,  PESCOÇO
LONGO.   QUALIDADE  IGUAL  OU  SUPERIOR  AS

KIT vonder 1 R$109,00 R$109,00

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 131 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não

Pág 5 / 6

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-624-VQJSUPXHMMVJRB-7 - Emitido por: LOHAYNE RUIZ LIMA 05/11/2024 11:24:13 -03:00

MARCAS TRAMONTINA OU VONDER.
Lote: 26 - LOTE 26
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 KIT  PNEU  2  LONAS  3,25X8,  COM  CÂMARA  DE  AR
PARA  CARRINHO  DE  MÃO  -  CÂMARA  COM
QUALIDADE  IGUAL  OU  SUPERIOR  A  MARCA
LEVORIN.

KIT COLSON 2 R$45,48 R$90,96

Lote: 31 - LOTE 31
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MASSA  EPÓXI  PARA  RECONSTRUÇÃO,
MODELAGEM,  FIXAÇÃO  E  VEDAÇÃO,  RESINA
EPÓXI  PARA  USO  DOMÉSTICO,  PROFISSIONAL  E
DE  ARTESANATO,  COLA  MOLDÁVEL,  1X250G  -
QUALIDADE  IGUAL  OU  SUPERIOR  A  MARCA
LOCTITE.

UNIDADE henkel 2 R$22,00 R$44,00

Lote: 32 - LOTE 32
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ADESIVO  VEDA  CALHA  280G,  APLICAÇÃO:
COLAGENS  DE  CALHAS  GALVANIZADAS,
ALUMÍNIO  COBRE  E  PLÁSTICA;  EMENDAS  EM
BOCAIS  E  CABECEIRAS;  VEDAÇÕES  DE  RUFOS;
REPARO DE TRINCAS OU FUROS EM TELHAS DE
AMIANTO, CERÂMICA E METÁLICA.

UNIDADE VEDAG 2 R$12,25 R$24,50

Lote: 33 - LOTE 33
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 OLEO LUBRIFICANTE MULTIUSO 100ML UNI NOVA 2 R$7,50 R$15,00
Lote: 35 - LOTE 35
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PREGO  EM  AÇO  COM  CABEÇA  12X12  PACOTE
COM 1KG

PACOTE TOP 3 R$20,50 R$61,50

2 PARAFUSO  BICROMATIZADO  PARA  BUCHA  6MM,
SISTEMA  DE  APERTO  PHILIPS,  CABEÇA  CHATA  -
ACOMPANHA BUCHA DE FIXAÇÃO 6MM.

PAR JOMARCA 50 R$0,13 R$6,50

3 PARAFUSO  BICROMATIZADO  PARA  BUCHA  8MM,
SISTEMA  DE  APERTO  PHILIPS,  CABEÇA  CHATA  -
ACOMPANHA BUCHA DE FIXAÇÃO 8MM.

PAR JOMARCA 50 R$0,19 R$9,50

4 PARAFUSO BICROMATIZADO PARA BUCHA 10MM,
SISTEMA  DE  APERTO  PHILIPS,  CABEÇA  CHATA,
ACOMPANHA BUCHA DE FIXAÇÃO 10MM.

PAR JOMARCA 50 R$0,45 R$22,50

Lote: 42 - LOTE 42
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 REGISTRO  ESFERA  PVC  SOLDÁVEL  3/4,  25MM  -
COR MARROM.

UNIDADE PLASTILIT 4 R$8,99 R$35,96

2 REGISTRO  ESFERA  PVC  ROSCÁVEL  3/4  (25MM)  -
COR MARROM.

UNIDADE PLASTILIT 4 R$15,76 R$63,04

Lote: 47 - LOTE 47
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FITA VEDA ROSCA 12MM X 25 METROS UNI POLYFITA 6 R$3,03 R$18,18
2 TORNEIRA DE METAL RETA DE PAREDE UNI lider 6 R$57,00 R$342,00
3 TORNEIRA DE METAL BICA MOVEL DE PAREDE UNI lider 6 R$58,30 R$349,80
4 TORNEIRA DE METAL LAVATORIO DE BANCADA UNI lider 6 R$65,00 R$390,00

Lote: 48 - LOTE 48
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ENGATE  FLEXIVEL  EM  PVC  PARA  TORNEIRA  DE
PIA 60CM NA COR BRANCA

UNI PLASBOHN 20 R$4,40 R$88,00

2 SIFÃO SANFONADO AJUSTAVEL TUBO MULTIUSO
UNIVERSAL PARA USO EM TANQUE E PIA

UNI HERC 20 R$5,60 R$112,00

Total do Fornecedor: R$5.052,18
42099 - ABREU MARTINS & CIA LTDA
Lote: 3 - LOTE 3
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ALICATE  UNIVERSAL  PARA  ELETRICISTA  8",
PROFISSIONAL,  CABO  ISOLADO  1000  V  -
MATERIAL: CORPO FORJADO EM AÇO DE CROMO -
VANÁDIO  E  TEMPERADO;  CABO:  PLÁSTICO  COM

UNIDADE WORKER 
ISOLADO 
1000V

2 R$39,50 R$79,00
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 

CISAMUNPAR - PARANAVAÍ
Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 131 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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MATERIAL  ISOLANTE;  QUALIDADE  IGUAL  OU
SUPERIOR AS MARCAS TRAMONTINA OU VONDER.

2 ALICATE  DE  PRESSÃO  10",  MORDENTES  COM
PERFIL  TRIANGULAR  FORJADOS  EM  AÇO
ESPECIAL  E  TEMPERADOS,  ACABAMENTO
CROMADO;  QUALIDADE  IGUAL  OU  SUPERIOR  AS
MARCAS TRAMONTINA OU VONDER.

UNIDADE TTRAMONTINA 2 R$56,50 R$113,00

Lote: 40 - LOTE 40
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PLUG TAMPAO ROSCAVEL 1/2 UNI PLASTILIT 6 R$2,06 R$12,36
2 PLUG TAMPAO ROSCAVEL 3/4 UNI PLASTILIT 6 R$2,31 R$13,86
3 PLUG TAMPÃO LISO 1/2. UNIDADE PLASTILIT 

CAP 25MM
6 R$0,59 R$3,54

4 PLUG TAMPÃO LISO 3/4. UNIDADE PLASTILIT 
CAP 32MM

6 R$0,66 R$3,96

Lote: 43 - LOTE 43
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 REPARO EMBOLO H80 1 1/2 VÁLVULA HIDRA UNI CENSI/
BLUKIT

4 R$66,40 R$265,60

2 REPAROS  PARA  CAIXA  DE  DESCARGA
ACOPLADA UNIVERSAL

UNI ROCO 4 R$88,32 R$353,28

Lote: 51 - LOTE 51
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ABRAÇADEIRA 3/8 PARA MANGUEIRA E REGISTRO
REGULADOR  DE GÁS

UNI VONDER 
RSF - AE 913 
- 9 A 13mm

10 R$2,26 R$22,60

2 MANGUEIRA  REFORÇADA  PARA  REGISTRO  DE
GÁS DE COZINHA

UNI UNIFORTTE 
MANGUEIRA 
GÁS 
TRANÇADA 
1,20M

6 R$15,02 R$90,12

3 REGISTRO  REGULADOR   DE  GÁS/BOTIJÃO   DE
COZINHA

UNI VINIGÁS 6 R$26,01 R$156,06

4 MANGUEIRA  LONADA  COM  REGISTRO  DE  ALTA
PRESSÃO  PARA  FOGÃO  INDUSTRIAL,  CONEXÃO
P13.

KIT VINIGÁS RG 
P13 SUZAN 
ALTA 
PRESSAO

2 R$50,11 R$100,22

Total do Fornecedor: R$1.213,60

Total Geral: R$19.772,53

Dos recursos orçamentários:

10 - 00.000.0000.3339030010600000000.00000000 - Lubrificantes e aditivos automotivos
10 - 00.000.0000.3339030190000000000.00000000 - Material de acondicionamento e embalagem
10 - 00.000.0000.3339030210000000000.00000000 - Material de limpeza e produção de higienização
10 - 00.000.0000.3339030240000000000.00000000 - Material para manutenção de bens imóveis
10 - 00.000.0000.3339030250000000000.00000000 - Material para manutenção de bens móveis
10 - 00.000.0000.3339030260000000000.00000000 - Material elétrico e eletrônico
10 - 00.000.0000.3339030280000000000.00000000 - Material de proteção e segurança
10 - 00.000.0000.3339030420000000000.00000000 - Ferramentas
10 - 00.000.0000.3339030990200000000.00000000 - BENS DE PEQUENO VALOR
30 - 00.000.0000.3449052120000000000.00000000 - Aparelhos e utensílios domésticos
30 - 00.000.0000.3449052340000000000.00000000 - Máquinas, utensílios e equipamentos diversos

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 04 de novembro de 2024.

 

  

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 079/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
REGIONAIS. 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE “EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TURISMO E LAZER – 
VIAGENS RODOVIÁRIAS DE CUNHO TURÍSTICO - EXCURSÕES” PARA 
ATENDER AO CONVÊNIO Nº. 175/2024 – SECRETARIA DO TURISMO – SETU, 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 83.000,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 07 de novembro de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 21 de novembro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 21 de novembro de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 21 de novembro de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 47/2024 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio da Pregoeira, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

EDITAL: N.º 47/2024 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 76/2024 
PREGOEIRA: NICOLLY RÚBIA 
COMPAGNONI FARIA, DESIGNADA 
PELA PORTARIA Nº 236/2024, DE 24 DE 
JULHO DE 2024. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA: TODAS AS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS PERTENCENTES À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 07/11/2024 às 07h59min do dia 
28/11/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 28/11/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 28/11/2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CALHAS, RUFOS, CONDUTORES, TELHAS DE ZINCO, 
INCLUINDO INSTALAÇÃO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM TODOS OS DEPARTAMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
PLANALTINA DO PARANÁ/PR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 06 de Novembro de 2024. 
 

Nicolly Rúbia Compagnoni Faria 
Pregoeira 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR LEVIVANS COMERCIAL E SERVIÇOS 
LTDA 

CNPJ/MF: 35.688.953/0001-79. 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico N.º 44/2024 PROCESSO: Licitatório N.º 71/2024 
CONTRATO: N.º 97/2024 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da sua assinatura podendo ser prorrogado 
por iguais períodos nos termos do Art. 107 
da Lei 14.133/21.  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO AUTOMOTOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, MAIS ESPECIFICAMENTE 01 (UM) VEÍCULO 0KM, TIPO VAN, CONFORME 
HABILITAÇÃO E REPASSE FINANCEIRO DECORRENTES DAS RESOLUÇÕES SESA N° 
452/2024, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
VALOR TOTAL R$: 215.999,00 (duzentos e 
quinze mil, novecentos e noventa e nove reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 14.133, 
de 2021, Lei complementar nº 123/2006 e 
alterações promovidas pela lei 
complementar nº 147/2014 e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
ITEM, VALOR E QUANTIDADE: 

LOTE 1:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor Unit. R$ Valor Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

Van capacidade mínima de 11 lugares, 
incluindo assento do motorista; potência 
mínima de 110 CV; motor mínimo de 1.5 
turbo Diesel, ar condicionado frontal e 
traseiro original; com bancos reclináveis; 
freio ABS e AIRBAG; vidro elétrico. 

UND 1 R$ 215.999,00 R$ 
215.999,00 

PEGEOUT  
EXPERT 
2024 -2025 

   TOTAL: R$ 
215.999,00 

 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 05 de novembro de 2024 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR RODO SERVICE LTDA 
CNPJ/MF: 00.688.075/0004-50. 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico N.º 44/2024 PROCESSO: Licitatório N.º 71/2024 
CONTRATO: N.º 98/2024 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da sua assinatura podendo ser prorrogado 
por iguais períodos nos termos do Art. 107 
da Lei 14.133/21.  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO AUTOMOTOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, MAIS ESPECIFICAMENTE 01 (UM) VEÍCULO 0KM, TIPO MICRO-ÔNIBUS, 
CONFORME HABILITAÇÃO E REPASSE FINANCEIRO DECORRENTES DAS 
RESOLUÇÕES 1432/2023, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
VALOR TOTAL R$: R$ 598.000,00 
(quinhentos e noventa e oito mil reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 14.133, 
de 2021, Lei complementar nº 123/2006 e 
alterações promovidas pela lei 
complementar nº 147/2014 e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
ITEM, VALOR E QUANTIDADE: 

LOTE 2:  
Descrição Unidad

e 
Quant
. 

Valor Unit. R$ Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Microônibus veículo com ar 
condicionado de teto, de no mínimo 
85 mil btus, poltronas individuais, 
reclináveis e revestidas de tecido, com 
capacidade mínima de 32 
passageiros. Janelas de vidro 
colados, sendo inteiriços, câmera de 
ré e sirene de ré. Motor com potência 
mínima de 175 CV, câmbio mínimo de 
07 marchas, sendo uma ré. 

UND 1 R$ 598.000,00 R$ 
598.000,00 

MARCOPOL
O VOLARE 
V9L - NEW 
ATTACK 

   TOTAL: R$ 
598.000,00 

 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 05 de novembro de 2024 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 139/2024 
b) Licitação Nr : 36/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 06/11/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 06/11/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (COPA E COZINHA, ACONDICIONAMENTO E 
EMBALAGEM E GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO), DESTINADOS AOS 
FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA CERNAKI, CMEI 
INFANTIL MENINO JESUS, CMEI ALDA DE AGUIAR SILVEIRA, CMEI 
PROFESSORA MARTHA GARCIA FURTADO, BIBLIOTECA CIDADÃ E 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) RPG - COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 54.205.260/0001-22 
no valor total dos itens vencidos de R$ 43.809,40 (quarenta e três mil, oitocentos e nove reais e quarenta centavos). 
 
2) HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 55.187.334/0001-08 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 13.855,00 (treze mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais). 
 
3) NOROESTE LICITACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.852.363/0001-28 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 13.555,00 (treze mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais). 
 
4) L. P. VASSOLER & VASSOLER LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.095.164/0001-02 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 6.510,00 (seis mil, quinhentos e dez reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
São João do Caiuá, 06 de novembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

República Federativa do Brasil – Estado do Paraná.
1º Serviço de Registro de Imóveis de Paranavaí.
João Gustavo Garcia Nadal – Agente Designado.
CNPJ/MF nº 55.414.325/0001-02

EDITAL DE LOTEAMENTO 001/2024

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL, Agente Designado do 1º Serviço de Registro de Imóveis da
Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos quantos virem este EDITAL ou dele
tomarem conhecimento, que, nos termos do Artigo 18 da Lei Federal 6.766/1979, foi apresentado
requerimento de Registro de Loteamento, Prenotado sob o nº 182.602 em 09/07/2024 (nove de julho
de dois mil e vinte e quatro), nesta Serventia, requerido por LOTEAMENTOS ORCELLO LTDA
(CNPJ/MF nº 81.450.942/0001-73), pessoa jurídica com sede na Avenida Brasil, nº 3.772, 2º Andar,
Sala 21-1, Centro, Maringá-PR, com seu contrato social devidamente registrado na Junta Comercial
do  Estado  do  Paraná  sob  nº  41202206258,  loteamento  esse  que  tem  por  objeto  o  imóvel
denominado:  Lote  R,  Jardim  Oásis,  Paranavaí-PR,  Perímetro  Urbano,  com  a  área  de
137.650,09m²  (cento  e  trinta e  sete  mil  e  seiscentos  e  cinquenta metros  e  nove decímetros
quadrados), objeto da Matrícula nº 50.103, deste Ofício Registral, com as divisas e confrontações
constantes  na  referida  Matrícula.  Toda  a  documentação  apresentada,  para  o  registro  do  dito
loteamento,  nos  termos  do  Artigo  18  da  referida  Lei,  encontra-se  arquivados  nesta  Serventia,
compondo o procedimento registral de Prenotação nº 182.602, podendo ser visualizado na sede desta
Serventia por qualquer pessoa devidamente identificada. O referido, após registro do loteamento em
apreço, passará a ser constituído por: a) 11 (onze) quadras divididos em 187 (cento e oitenta e sete)
lotes; b) 01 Área Verde; c) Área de Equipamento Comunitário e d) Área do Sistema Viário, tudo em
conformidade  com  o  Termo  de  Aprovação  de  Homologação,  conforme  Decreto  Municipal  nº
26.277/2024, nos termos do Art. 30, VII, b, do Estatuto da Cidade , Lei nº 10.257/01 e Art. 2º da Lei
do Parcelamento do Solo Urbano, Lei nº 6.766/79, Alvará Municipal, Planta, Memorial Descritivo, e
croqui de Localização abaixo, loteamento este denominado  “JARDIM TRÊS FRONTEIRAS”.
Ficam avisados  os  interessados  de  que,  se  alguém se  julgar  prejudicado,  deverá,  dentro  de  15
(quinze) dias contados da última publicação, que será realizada por meio de 03 (três) publicações
consecutivas,  nos  termos  do  Art.  19,  da  Lei  nº  6.766/79,  RECLAMAR  contra  o  registro  do
LOTEAMENTO por escrito perante este  1º Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida
Presidente Tancredo Neves, nº 2.769, Jardim Asa Branca, Paranavaí-PR, de segunda à sexta feira,
das 08:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00. Inexistindo impugnação por parte de terceiros, e uma vez
satisfeitas todas as exigências legais, proceder-se-á ao registro do loteamento referido, na forma do
parágrafo 1º do Artigo 19 da mencionada Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranavaí-
PR, em 06/11/2024 (seis de novembro de dois mil e vinte e quatro). João Gustavo Garcia Nadal,
Agente Designado.
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de dois mil e vinte e quatro), nesta Serventia, requerido por LOTEAMENTOS ORCELLO LTDA
(CNPJ/MF nº 81.450.942/0001-73), pessoa jurídica com sede na Avenida Brasil, nº 3.772, 2º Andar,
Sala 21-1, Centro, Maringá-PR, com seu contrato social devidamente registrado na Junta Comercial
do  Estado  do  Paraná  sob  nº  41202206258,  loteamento  esse  que  tem  por  objeto  o  imóvel
denominado:  Lote  R,  Jardim  Oásis,  Paranavaí-PR,  Perímetro  Urbano,  com  a  área  de
137.650,09m²  (cento  e  trinta e  sete  mil  e  seiscentos  e  cinquenta metros  e  nove decímetros
quadrados), objeto da Matrícula nº 50.103, deste Ofício Registral, com as divisas e confrontações
constantes  na  referida  Matrícula.  Toda  a  documentação  apresentada,  para  o  registro  do  dito
loteamento,  nos  termos  do  Artigo  18  da  referida  Lei,  encontra-se  arquivados  nesta  Serventia,
compondo o procedimento registral de Prenotação nº 182.602, podendo ser visualizado na sede desta
Serventia por qualquer pessoa devidamente identificada. O referido, após registro do loteamento em
apreço, passará a ser constituído por: a) 11 (onze) quadras divididos em 187 (cento e oitenta e sete)
lotes; b) 01 Área Verde; c) Área de Equipamento Comunitário e d) Área do Sistema Viário, tudo em
conformidade  com  o  Termo  de  Aprovação  de  Homologação,  conforme  Decreto  Municipal  nº
26.277/2024, nos termos do Art. 30, VII, b, do Estatuto da Cidade , Lei nº 10.257/01 e Art. 2º da Lei
do Parcelamento do Solo Urbano, Lei nº 6.766/79, Alvará Municipal, Planta, Memorial Descritivo, e
croqui de Localização abaixo, loteamento este denominado  “JARDIM TRÊS FRONTEIRAS”.
Ficam avisados  os  interessados  de  que,  se  alguém se  julgar  prejudicado,  deverá,  dentro  de  15
(quinze) dias contados da última publicação, que será realizada por meio de 03 (três) publicações
consecutivas,  nos  termos  do  Art.  19,  da  Lei  nº  6.766/79,  RECLAMAR  contra  o  registro  do
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        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 053/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2024. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO INSTRUMENTO DE REPASSE CELEBRADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL Nº 4115002/2023, FIRMANDO ENTRE ITAIPU BINACIONAL E PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE MARILENA, ESTADO DO PARANÁ. Conforme especificações mínimas presentes no ANEXO 
I Termo de referência do Edital. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Íntegra do Edital a partir de 06 de novembro de 2024 – de segunda à sexta-feira das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas na Sala de Licitações Prefeitura Municipal de Marilena – PR, 
situada na Rua Dante Pasqualetto, nº. 855, centro – Marilena – PR, e ainda disponível na integra no Portal da 
Transparência do Município http://marilena.pr.gov.br/ . 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:30 horas do dia 22/11/2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 22/11/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
 
Telefone: (44) 3900-3910 
E-mail: marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br   
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 05 de novembro de 2024. 
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito  
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     Criado pela Lei Municipal n° 382/2017 

Avenida Guaíra, n° 153 - Mirador – PR. 
 
 

RESOLUÇÃO N° 01/2024 
                                                                                             
SÚMULA: Aprovar o Termo de Adesão e 
Plano de Ação Incentivo Paraná Viaja Mais 
60 Del. 034-2024 do Município de Mirador- 
Paraná. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, no uso das atribuições 
previstas na Lei Municipal nº 382/2017, considerando a deliberação da reunião 
realizada em 31 de outubro de 2024. 

 RESOLVE: 
 

Art. 1° - Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação Incentivo Paraná Viaja 
Mais 60 Del. 034-2024 do Município de Mirador- Paraná. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mirador, 06 de novembro de 2024. 

 
Cleide Alves da Costa 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024 
CONTRATO Nº 064/2024 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALORES - AUMENTO DE QUANTITATIVO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa A. G. M. MOLIN - 
INFORMATICA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 08.208.438/0001-71, 
com sede na Avenida Paraná, nº 2270, Centro, no município de Alto Paraná, estado do Paraná, CEP: 
87.750-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio administrador 
ALEXANDRE GUSTAVO MEDEIROS MOLIN, têm entre si justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Valores - Aumento de Quantitativo, nos termos do Contrato n° 064/2024, Pregão Eletrônico n° 038/2024, 
Processo Administrativo nº 054/2024. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo obedece às normas fixadas no Contrato nº 064/2024, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2024 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei 14.133/2021 e suas 
alterações, nos art. 124, inciso I, alínea “b” e artigos 125, 126 e 128, bem como às condições abaixo 
relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se 
submetem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
§1° AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A FIM 
DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À EQUIPE E MELHOR ATENDIMENTO 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ACRÉSCIMO 
1° O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais: 
Acréscimo quantitativo consistente em 3 unidades do item 28, 2 unidades do item 29 e 1 unidade do item 30, 
o que equivale a 24,08 % do valor inicial atualizado do Contrato nº 064/2024, com fundamento no art. 124, 
da Lei 14.133/21. 
 
§2° - Conforme Cláusula Décima Sétima, fica aditivado o Contrato n° 064/2024, sendo o valor do acréscimo 
de R$ 23,026,90 (vinte e três mil, vinte e seis reais e noventa centavos), conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
MARCA
/MODEL

O 
UNIDADE 

DE MEDIDA QUANT. 
VALORES 

UNITÁRIOS 
APÓS 

ACRÉSCIMO 

VALORES 
TOTAIS 

28 

Monitor 24” full hd com ajustes da posição do 
visor: altura, pivô (rotação), plataforma giratória, 
inclinação. Deverá seguir as seguintes 
especificações mínimas: -Resolução: Full HD 
(1080p) 1920 x 1080 a 60 Hz; 
-Base ajustável: Ajustes da Posição do Visor: Altura, 
pivô (rotação), plataforma giratória, inclinação; 
-Taxa de Atualização: 60Hz; 
-Brilho: 250 cd/m²; 
-Contraste: 1000:1 / 1000:1 (dinâmico); 
-Conexões: HDMI, VGA, DisplayPort; 
-Cores:  
. Suporte de Cor: 16,7 milhões de cores; 
-Consumo de energia:  
. Voltagem: AC 100-240 V (50/60 Hz)/; 
. Classe de Energia: Classe C - Consume de Energia 
(modo Ligado): 12 W; 
-Tempo de Resposta: 
. 8 ms (cinza para cinza normal); 
. 5 ms (cinza para cinza rápido); 
-Características: USB 3.2 Gen 1 núcleo; 

DELL / 
2422H 

 
DELL / 
INSPIR

ON 
SMALL 
DESKT

OP 

CONJUNTO 3 5.261,25 15.783,75 
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-Diferenciais: Monitor LCD com retroiluminação LED - 
23.8; 
- Densidade de pixels: 0.2745 mm; 
- Tipo de Painel: VA; 
- Relação de Aspecto: 9:16; 
-Revestimento de Tela: Anti-ofuscamento; 
-Padrões Ambientais: Qualificado para ENERGY 
STAR; 
-Parâmetros ambientais: 
. Padrões de conformidade: RoHS, NFPA 99, 
DisplayPort 1.2, Livre de BFR, HDCP 1.4, PVC-free; 
Conteúdo da Embalagem: 
-Monitor com suporte; 
-Cabo de força; 
-Cabo DisplayPort; 
-Cabo HDMI 1.4; 
-Guia de configuração rápida; 
-Garantia do Fornecedor: 12 meses; 
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: Dell / P2422h 
ou equivalente ou superior.  
 
Computador Desktop, Processador 4,4GHZ, 
6CORE, 12 THREAD, 8GB RAM, SSD DE 256GB 
PCIE NVME M.2 + HD DE 1TB (7200RPM) 3.5" 
SATA 
Especificações técnicas mínimas: 
Processador: 12ª geração Intel® Core™ i5-12400 (6-
core, 12-thread, cache de 18MB, 2.5GHz até 4.4GHz); 
Sistema operacional: Windows 11 Pro, português 
(Brasil); 
Placa de vídeo: Intel® UHD Graphics 730; 
Memória: Memória de 8GB DDR4 (1x8GB) 3200MHz; 
Expansível até 64G (2 slots UDIMM); 
Armazenamento: SSD de 256GB PCIe NVMe M.2 + 
HD de 1TB (7200RPM) 3.5" SATA; 
Assistência técnica: 1 ano de garantia básica via 
correios; 
Teclado: Teclado do mesmo fabricante do 
equipamento, preto, com fio, em português; 
Mouse: Mouse do mesmo fabricante do equipamento 
preto com fio; 
Portas: 
- Parte frontal: 
.2 portas USB 2.0; 
.2 portas USB 3.2 de 1ª geração; 
.1 entrada global para fones de ouvido; 
- Traseiras: 
.2 portas USB 2.0 com Smart Power; 
.2 portas USB 3.2 de 1ª geração; 
.1 porta de saída de áudio; 
.1 porta Ethernet RJ-45; 
.1 porta para fonte de alimentação CA; 
.1 porta HDMI 1.4b; 
.1 porta DisplayPort 1.4; 
Slots: 
- 1 porta SATA 3.0; 
- 1 porta SATA 2.0; 
- 1 slot PCIe-Express X16 de meia altura; 
- 1 slot PCIe-Express x1 de meia altura; Wireless: 
Placa de Rede local sem fio (WLAN) Intel® AX210 
taxa de transferência de até 2400 Mbps, Wi-Fi 6E 
(802.11ax) 2x2 e Rede local com fio (LAN) Ethernet 
RJ45 Gigabit 10/100/1000 Mbps | com Bluetooth®; 
Unidade de distribuição de energia (PSU) interna 
mínima de 180W compatível com os componentes do 
equipamento. OBSERVAÇÃO: o computador deve 
ser entregue com Sistema Operacional Windows 11 
Pro (supracitado) ativado, bem como todos os 
programas necessários instalados.                                                                                                       
 

29 
Multifuncional Laserjet Managed, Laser, Mono, WI-
FI, 110V. Deverá seguir as especificações 
mínimas: 

HP / 
4103FD

W 
UNIDADE 2 2.738,00 5.476,00 
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Funções/Multitarefa suportada: impressão, cópia e 
digitalização; 
Velocidade de impressão: 
- Saída da primeira página: Em até 6,3 segundos 
preto; 
- Duplex Print Speed A4: Até 31 ipm; 
Tecnologia de impressão: Laser; 
Funcionalidades de software inteligente de 
impressora: Apple AirPrint ™, certificado Mopria, 
Google Cloud Print 2.0, HP ePrint e Impressão Wi-Fi 
Direct, ROAM ativado para facilitar a impressão, painel 
de controle de tela sensível ao toque intuitiva de 2,7", 
digitalizar/imprimir a partir da nuvem usando 
aplicativos no painel de controle, armazenamento de 
trabalho com impressão por PIN, imprimir do USB, 
Impressão N-up, intercalação; 
Tipo de digitalização/tecnologia: Base plana, 
alimentador automático de documentos / Sensor de 
imagem por contato (contact image sensors - CIS); 
Resolução da digitalização: 
- Hardware: Até 1200 x 1200 dpi; 
- Ótica: Até 1200 x 1200 dpi; 
Tamanho da digitalização: 
- Alimentador automático de documentos: 216 x 356 
mm; 
- Máximo: 102 x 152 mm; 
- Mínimos: 216 x 297 mm (Base plana); 
Funções avançadas do scanner: Digitalização de face 
única em frente e verso ADF, digitalização em nuvem 
(Google Drive e DropBox) digitalização para e-mail 
com pesquisa de endereço de e-mail LDAP, digitalizar 
para pasta de rede, digitalizar para USB, dgitalizar 
para Microsoft SharePoint®, digitalizar para 
computador com software, Quick Sets; 
Formato de arquivo de digitalização de software: 
PDF, PDF pesquisável, JPG, RTF, TXT, BMP, PNG, 
TIFF; 
Conectividade padrão: 
- 1 x USB de alta velocidade 2.0; 
- 1 x host USB traseiro; 
- 1 x porta USB frontal; 
- Rede Gigabit Ethernet LAN 10/100/1000BASE-T; 
- Rádio Wi-Fi 802.11b/g/n/2,4/5 GHZ; 
Capacidades de rede:  Ethernet 10/100/1000Base-
TX; Gigabit incorporadas; Ethernet com 
autocrossover; Autenticação via 802.1X; 
Ciclo de trabalho: Até 8.000 páginas (A4) mensais; 
Tipos de Suportes de impressão comportados: 
papel comum, envelopes, etiquetas; 
Manuseamento de papel: 
- 1 x bandeja para 100 folhas; 
- Alimentador automático de documentos (ADF) para 
50 folhas; 
- Bandeja de saída para 150 folhas; 
Regulamentação: Qualificação ENERGY STAR®; 
Painel de controle: Tela de toque colorida de 2,7" 
tela de toque colorida intuitiva (CGD); 
Requisitos de energia: Tensão de entrada de 110 
volts 
Conteúdo da embalagem: 
- Equipamento; 
- Cartucho de toner preto original do fabricante do 
equipamento; 
- Folheto de suporte; 
- Guia de garantia; 
- Folheto regulamentar; 
- Cabo de alimentação; 
-Cabo USB.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

30 

APARELHO TELEVISOR Tipo SMART TV cor preta, 
Tela Plana de LED.  DEVERÁ SEGUIR 
ASESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: -Tela: 43; 
resolução: FULL hd 1920 x 1080; ÂNGULO de visão: 
178° x 178°V; Brilho: 256 cd/m². Imagem: 

PHILCO 
/ 

PVT43G
70R2CS

GBL 

UNIDADE 1 1.767,15 1.767,15 
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Equalizadores de imagem predefinidos; ajustes de 
temperatura de cor; -Áudio: Dolby Áudio, Potência do 
Alto falante: 10WRMS X 2; Nivelador automático de 
volume, Equalizadores de som;                                                                                                                                                
-Conexão: WIFI integrado; entrada de vídeo e áudio 
estéreo RCA; 2 entradas HDMI 2.0 e 1 entrada HDMI 
2.0 ARC², TOTAL DE 3 entradas; Entrada RF para TV.                                                                                                                                                    
-Digital e Analógica e TV Á CABO; 2 ENTRADAS usb 
2.0: reproduz filmes, músicas e fotos; 1 entrada P2: 
Para amplificadores e periféricos de áudio; conversor 
digital integrado                                                                                          
Bivolt: O Produto deverá ser de 1ª linha.    
 

VALOR TOTAL GERAL (R$) 23.026,90 
 
§3° Em razão das disposições do caput e, diante das previsões disciplinadas pelo parágrafo anterior, fica 
alterado o valor total contratual, que era de R$ 95.641,90 (noventa e cinco mil, seiscentos e quarenta e um 
reais e noventa centavos), passa a ser de R$ 118.668,80 (cento e dezoito mil, seiscentos e sessenta e oito 
reais e oitenta centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários aos pagamentos do presente contrato, correrão a conta da dotação orçamentária 
utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 064/2024. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma.    

 
Alto Paraná, 06 de novembro de 2024. 
 
_____________________________                                  ________________________________________ 

     MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                       A. G. M. MOLIN - INFORMATICA - ME 
                           Contratante                                                                                     Contratada 

 
Test:______________________________                             Test: _______________________________ 
CPF: ______________________________                             CPF: ______________________________ 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 142/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 034/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 14.133/21,
regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR CONDICIONADO, conforme descritivo
completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 26 de Novembro
de 2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 26 de Novembro de 2024 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15 horas do dia 26 de Novembro de 2.024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Por Lote.

3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

4 –O valor máximo estimado da contratação é de R$239.775,06 (Duzentos e trinta e nove mil, setecentos
e setenta e cinco reais e seis centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Por Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão

por conta de recursos da dotação orçamentária: 01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.39.50.17.00 Fonte
001 e 013.
7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s)
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24
horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail:
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 06 de Novembro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024 
CONTRATO Nº 057/2024 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALORES - AUMENTO DE QUANTITATIVO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa SERGIO 
APOLINARIO GONCALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
02.632.978/0001-00, com sede na Rua Deputado Branco Mendes, nº 51, Centro, no município de Colorado, 
estado do Paraná, CEP: 86.690-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por seu 
sócio administrador SERGIO APOLINARIO GONÇALVES, têm entre si justo e acertado o presente Termo 
Aditivo de Valores - Aumento de Quantitativo, nos termos do Contrato n° 057/2024, Pregão Eletrônico n° 
038/2024, Processo Administrativo nº 054/2024. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo obedece às normas fixadas no Contrato nº 057/2024, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2024 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei 14.133/2021 e suas 
alterações, nos art. 124, inciso I, alínea “b” e artigos 125, 126 e 128, bem como às condições abaixo 
relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se 
submetem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
§1° AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A FIM 
DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À EQUIPE E MELHOR ATENDIMENTO 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ACRÉSCIMO 
1° O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais: 
Acréscimo quantitativo consistente em 1 unidade do item 3, o que equivale a 14,29% do valor inicial 
atualizado do Contrato nº 057/2024, com fundamento no art. 124, da Lei 14.133/21. 
 
§2° - Conforme Cláusula Décima Sétima, fica aditivado o Contrato n ° 057/2024, sendo o valor do acréscimo 
de R$ 552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais ), conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALORES 

UNITÁRIOS APÓS 
ACRÉSCIMO 

VALORES 
TOTAIS 

3 

Mesa em L: Mesa de Trabalho – 
Formato em "L” (medida - 1,20 x 1,20). 
Tampo confeccionado em madeira 
aglomerada de alta resistência e 25 
mm de espessura, revestimento com 
sistema postforming 180º. Painel 
frontal confeccionado em madeira 
aglomerada de 15 mm de espessura, 
revestimento laminado melamínico de 
alta resistência, dupla face, baixa 
pressão. Coluna central em chapa 
metálica, base inferior em tubo 
oblongo e acabamento em ponteira de 
PVC, sapatas niveladoras injetadas 
em nylon e base superior em chapa 
de aço com tratamento antiferruginoso 
e acabamento arredondado em 
pintura epóxi-pó da cor da mesa, 
Superfícies lisas, duradoras e de fácil 
limpeza e desinfecção. COR: argila. 
Calhas para passagem de fios 
medindo 1,20 X 1,20 de altura X 0,74 
cm - podendo ter variação de +/- 10%. 
Garantia de 01 (um) ano. 

ASTA MOVEIS / 
AS1212 UNIDADE  1 552,00 552,00 
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VALOR TOTAL GERAL (R$) 552,00 

 
§3° Em razão das disposições do caput e, diante das previsões disciplinadas pelo parágrafo anterior, fica 
alterado o valor total contratual, que era de R$ 3.864,00 (três mil e oitocentos e sessenta e quatro reais), 
passa a ser de R$ 4.416,00 (quatro mil e quatrocentos e dezesseis reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários aos pagamentos do presente contrato, correrão a conta da dotação orçamentária 
utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 057/2024. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma.    

 
Alto Paraná, 06 de novembro de 2024. 
 
_____________________________                                  ________________________________________ 

     MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                       SERGIO APOLINARIO GONCALVES - ME  
                           Contratante                                                                                     Contratada 

 
Test:______________________________                             Test: _______________________________ 
CPF: ______________________________                             CPF: ______________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024 
CONTRATO Nº 058/2024 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALORES - AUMENTO DE QUANTITATIVO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa 52.994.508 JULIO 
GARALUZ - MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 52.994.508/0001-56, com 
sede na Rua Rocha Pombo, nº 2053, Sala 3, Centro, no município de Campo Mourão, estado do Paraná, 
CEP: 87.303-202, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio administrador 
JULIO GARALUZ, têm entre si justo e acertado o presente Termo Aditivo de Valores - Aumento de 
Quantitativo, nos termos do Contrato n° 058/2024, Pregão Eletrônico n° 038/2024, Processo Administrativo 
nº 054/2024. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo obedece às normas fixadas no Contrato nº 058/2024, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2024 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei 14.133/2021 e suas 
alterações, nos art. 124, inciso I, alínea “b” e artigos 125, 126 e 128, bem como às condições abaixo 
relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se 
submetem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
§1° AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A FIM 
DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À EQUIPE E MELHOR ATENDIMENTO 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ACRÉSCIMO 
1° O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais: 
Acréscimo quantitativo consistente em 4 unidades do item 6, o que equivale a 14,67% do valor inicial 
atualizado do Contrato nº 058/2024, com fundamento no art. 124, da Lei 14.133/21. 
 
§2° - Conforme Cláusula Décima Sétima, fica aditivado o Contrato n ° 058/2024, sendo o valor do acréscimo 
de R$ 1.340,00 (mil e trezentos e quarenta reais), conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALORES 

UNITÁRIOS APÓS 
ACRÉSCIMO 

VALORES 
TOTAIS 

6 

Cadeira giratória executiva c/ 
braços, tamanho médio. Deverá 
seguir as seguintes especificações: 
CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 
COM BRAÇOS, tamanho médio, 
assento e encosto em compensado 
multilaminado de 12 mm, com espuma 
injetada anatomicamente em 
densidade média (50 a 60 kg/m3), 
com 45 a 50 mm de espessura. 
Revestimento do assento e encosto 
em tecido de alta resistência. 100% 
poliéster na cor azul escuro e 
espessura mínimo de 1 mm. Bordas 
em PVC no contorno do estofado. 
Mecanismo tipo “back system”. 
Inclinação do encosto mediante 
acionamento de alavanca. Molas 
p/retorno automático do encosto e 
ajuste automático na frenagem do 
reclinador. Regulagem da altura do 
assento a gás, coluna central 
desmontável, fixada por encaixe 
cônico com rolamento axial de giro, 

PAPIROS 
MOVEIS P20/BK UNIDADE  4 335,00 1.340,00 
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esferas e arruelas de aço com coluna 
e mola a gás para regulagem de altura 
e amortecimento de impactos ao 
sentar, acionada por alavanca. 
Regulagem de altura do encosto para 
apoio lombar. Base giratória com capa 
de nylon na cor preta, com aranha de 
5 hastes, apoiado sobre rodízios de 
duplo giro de nylon e com esferas de 
aço. Braços em poliuretano injetado, 
com alma de aço e regulagem vertical 
e horizontal. Fabricada em 
conformidade com as normas da 
ABNT. Medindo o encosto 35 cm de 
altura X 40 cm (mínimo) e 55 cm 
(máximo) de largura, base giratória de 
67 cm de assento X 46 cm de largura 
X 45 cm de profundidade - podendo 
ter variação de +/- 10%. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para defeitos 
de fabricação. 
 

VALOR TOTAL GERAL (R$) 1.340,00 
 
§3° Em razão das disposições do caput e, diante das previsões disciplinadas pelo parágrafo anterior, fica 
alterado o valor total contratual, que era de R$ 9.135,00 (nove mil e cento e trinta e cinco reais), passa a ser 
de R$ 10.475,00 (dez mil e quatrocentros e setenta e cinco reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários aos pagamentos do presente contrato, correrão a conta da dotação orçamentária 
utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 058/2024. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma.    

 
Alto Paraná, 06 de novembro de 2024. 
 
_____________________________                                  ________________________________________ 
  MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                                52.994.508 JULIO GARALUZ – MEI 

                 Contratante                                                                                           Contratada 
 

Test:______________________________                             Test: _______________________________ 
CPF: ______________________________                             CPF: ______________________________ 
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\PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024 
CONTRATO Nº 060/2024 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALORES - AUMENTO DE QUANTITATIVO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa CAROL 
DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 07.654.231/0001-
68, com sede na Avenida Ney Braga, nº 440, Vila Franchello, no município de Mandaguaçu, estado do 
Paraná, CEP: 87.160-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia 
administradora PÁSCOA APARECIDA CARACATO ROCCO, têm entre si justo e acertado o presente Termo 
Aditivo de Valores - Aumento de Quantitativo, nos termos do Contrato n° 060/2024, Pregão Eletrônico n° 
038/2024, Processo Administrativo nº 054/2024. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo obedece às normas fixadas no Contrato nº 060/2024, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2024 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei 14.133/2021 e suas 
alterações, nos art. 124, inciso I, alínea “b” e artigos 125, 126 e 128, bem como às condições abaixo 
relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se 
submetem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
§1° AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A FIM 
DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À EQUIPE E MELHOR ATENDIMENTO 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ACRÉSCIMO 
1° O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais: 
Acréscimo quantitativo consistente em 5 unidades do item 13, o que equivale a 25% do valor inicial 
atualizado do Contrato nº 060/2024, com fundamento no art. 124, da Lei 14.133/21. 
 
§2° - Conforme Cláusula Décima Sétima, fica aditivado o Contrato n ° 060/2024, sendo o valor do acréscimo 
de R$ 521,15 (quinhentos e vinte e um reais e quinze centavos), conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALORES 

UNITÁRIOS APÓS 
ACRÉSCIMO 

VALORES 
TOTAIS 

13 

Balde cilindro porta detrito com 
pedal. Deverá seguir as seguintes 
especificações: Balde cilindro porta 
detrito com pedal, capacidade 
aproximada de 10 litros em aço 
inoxidável, tampa acionada por pedal. 
Capacidade aproximada de 10 litros. 
Garantia mínima de 01 (um) ano.   
 

MOR ÁGATA UNIDADE  5 104,23 521,15 

VALOR TOTAL GERAL (R$) 521.15  
 
§3° Em razão das disposições do caput e, diante das previsões disciplinadas pelo parágrafo anterior, fica 
alterado o valor total contratual, que era de 2.084,60 (dois mil e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), 
passa a ser de R$ 2.605,75 (dois mil, seiscentos e cinco reais e setenta e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários aos pagamentos do presente contrato, correrão a conta da dotação orçamentária 
utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 060/2024.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma.    

 
Alto Paraná, 06 de novembro de 2024. 
 
_____________________________                                  ________________________________________ 

     MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                       CAROL DISTRIBUIDORA LTDA 
                           Contratante                                                                                     Contratada 

 
Test:______________________________                             Test: _______________________________ 
CPF: ______________________________                             CPF: ______________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024 
CONTRATO Nº 061/2024 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALORES - AUMENTO DE QUANTITATIVO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa ASCLÉPIOS 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob Nº 33.068.320/0001-32, com sede na Rua Graça Aranha, nº 875, Barracão 2, Sala A, Vargem Grande, 
no município de Pinhais, estado do Paraná, CEP: 83.321-020, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada por sua sócia administradora PATRICIA BACH, têm entre si justo e acertado o presente 
Termo Aditivo de Valores - Aumento de Quantitativo, nos termos do Contrato n° 061/2024, Pregão Eletrônico 
n° 038/2024, Processo Administrativo nº 054/2024. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo obedece às normas fixadas no Contrato nº 061/2024, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2024 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei 14.133/2021 e suas 
alterações, nos art. 124, inciso I, alínea “b” e artigos 125, 126 e 128, bem como às condições abaixo 
relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se 
submetem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
§1° AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A FIM 
DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À EQUIPE E MELHOR ATENDIMENTO 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ACRÉSCIMO 
1° O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais: 
Acréscimo quantitativo consistente em 1 unidade do item 21, o que equivale a 0,41% do valor inicial 
atualizado do Contrato nº 061/2024, com fundamento no art. 124, da Lei 14.133/21. 
 
§2° - Conforme Cláusula Décima Sétima, fica aditivado o Contrato n ° 061/2024, sendo o valor do acréscimo 
de R$ 30,95 (trinta reais e noventa e cinco centavos), conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALORES 

UNITÁRIOS APÓS 
ACRÉSCIMO 

VALORES 
TOTAIS 

21 

Estetoscópio pediátrico. Deverá 
seguir as seguintes especificações: 
Estetoscópio pediátrico com duas 
olivas maleáveis de borracha macia 
ou similar, com sistema de fixação 
sem rosca formato duo Sonic que 
permita ausculta de sons de baixa e 
alta frequência, audibilidade de 20 a 
500 Hz, podendo ocorrer variação de 
até 10 Hz para o menor valor e de até 
20 Hz para o maior valor. O diafragma 
deverá possuir uma espessura entre 
200 e 350 micras e deverá conter anel 
não frio flexível e consistente, 
facilitando sua limpeza. Borda do sino 
com proteção de borracha macia e 
consistente. Na extremidade proximal 
deverá possuir mola na junção dos 
tubos auriculares, permitindo 
flexibilidade e distensibilidade, 
proporcionando adaptação suave das 
olivas nos condutos auditivos 
externos. Deverá ser entregue em 
embalagem individual. Garantia de no 

KINDCARE / KT-
101C1 UNIDADE  1 30,95 30,95 
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mínimo um 01 (um) ano. Apresentar 
Registro no MS/ANVISA, Manual e 
Catálogo em português e assistência 
técnica local comprovada. 
 

VALOR TOTAL GERAL (R$) 30,95 
 
§3° Em razão das disposições do caput e, diante das previsões disciplinadas pelo parágrafo anterior, fica 
alterado o valor total contratual, que era de R$ 7.510,80 (sete mil, quinhentos e dez reais e oitenta 
centavos), passa a ser de R$ 7.541,75 (sete mil, quinhentos e quarenta e um reais e setenta e cinco 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários aos pagamentos do presente contrato, correrão a conta da dotação orçamentária 
utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 061/2024. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma.    

 
Alto Paraná, 06 de novembro de 2024. 
 
_____________________________                                  ________________________________________ 
   MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                                       ASCLÉPIOS EQUIPAMENTOS  

      Contratante                                                                         HOSPITALARES LTDA - EPP  
                                                                                                                                Contratada 

 
Test:______________________________                             Test: _______________________________ 
CPF: ______________________________                             CPF: ______________________________ 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DE CONTRATO DO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE   
 

REFERÊNCIA TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 025/2024 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS  

CNPJ DO CONTRATADO 34.028.316/0001-03 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS POSTAIS E DE 

ENTREGA DE CORRESPÔNDENCIAS E ENCOMENDAS, 
CONFORME NECESSIDADE DO ÓRGÃO, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 10/10/2024 
VALOR DO CONTRATO  R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE Nº 025/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 
 
 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 0186/2024 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DE CONTRATO DO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE   
 

REFERÊNCIA TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 025/2024 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS  

CNPJ DO CONTRATADO 34.028.316/0001-03 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS POSTAIS E DE 

ENTREGA DE CORRESPÔNDENCIAS E ENCOMENDAS, 
CONFORME NECESSIDADE DO ÓRGÃO, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 10/10/2024 
VALOR DO CONTRATO  R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE Nº 025/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 
 
 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 0186/2024 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 132/2024 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MINISTRAR A CAPACITAÇÃO SOBRE
COMPETENCIAS E ATRIBUIÇÕES DO CRAS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 4 de novembro de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  31 Dezembro 2024
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 6 de novembro de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : MAKRO TREINAMENTO E FORMACAO PROFISSIONAL LTDA

 (seis mil, quinhentos e noventa e nove reais)R$6.599,00

Recurso: 09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.39.00 - 330

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 130/2024 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PRODUTOS E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAR A
PINTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL MACHADO DE ASSIS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 1 de novembro de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  1 Novembro 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 6 de novembro de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : ANDRE LUCIANO GATTO

 (quarenta e quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos)R$44.368,50

Recurso: 05.003.12.361.0007.2016.3.3.90.30.00 - 92

05.003.12.361.0007.2016.3.3.90.39.00 - 95

05.003.12.361.0007.2016.3.3.90.39.00 - 95

05.003.12.361.0007.2016.3.3.90.39.00 - 95

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 133/2024 - PMSAC

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL FEITA PELO "PROJETO ALUGUEL SOCIAL" PARA INSTALAÇÃO TEMPORÁRIA DE MUNÍCIPE QUE SE ENCONTRA
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 5 de novembro de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  4 Maio 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 6 de novembro de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : LESLIMEIRE AQUINO DO NASCIMENTO

 (três mil reais)R$3.000,00

Recurso: 09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.36.00 - 329

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br
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ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2024 
Publicado no Jornal Diário do Noroeste, Edição nº 19.642 de 15/10/2024, página 14. 

 
 
 
ONDE SE LÊ:  
 

DOTAÇÃO ORÇAMEMENTÁRIA: Órgão: 11 - DEPARTAMENTO DE DESPORTO E 
CULTURA / Unidade:11.01 - Divisão de Administração / Funcional Programática: 
13.392.0023.2.121 - Incentivo cultura Lei Paulo Gustavo - Capacitação/festivais / 
Despesa:796 / Fonte: 31053 / Recursos: Transferências destinadas ao Setor Cultural - 
LC nº 195/2022 - Art.5º - Audiovisual Categoria Econômica: 3.3.90.39.00.00 - Outros 
Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 

 
 
LEIA-SE: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 11 - DEPARTAMENTO DE DESPORTO E 
CULTURA / Unidade: 11.01 - Divisão de Administração / Funcional Programática: 
13.392.0023.2.121 - Incentivo Cultura Lei Paulo Gustavo - Capacitação/festivais / 
Despesa: 797 / Fonte: 31053 / Recursos: Transferências destinadas ao Setor Cultural - 
LC nº 195/2022 - Art.5º - Audiovisual Categoria Econômica: 3.3.90.39.00.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 
 

 
Alto Paraná, 06 de novembro de 2024. 

 
 
 

 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

17ª Gestão Administrativa 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:597027
70963

Assinado de forma 
digital por CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2024.11.06 
16:01:38 -03'00'
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024 
CONTRATO Nº 056/2024 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALORES - AUMENTO DE QUANTITATIVO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa TIAGO 
CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
11.138.213/0001-09, com sede na Avenida Juscelino kubstcheck, nº 466, Centro, no município de Nova 
Londrina, estado do Paraná, CEP: 87.970-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representado por seu sócio administrador TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS, têm entre si justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de Valores - Aumento de Quantitativo, nos termos do Contrato n° 
056/2024, Pregão Eletrônico n° 038/2024, Processo Administrativo nº 054/2024. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo obedece às normas fixadas no Contrato nº 056/2024, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2024 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei 14.133/2021 e suas 
alterações, nos art. 124, inciso I, alínea “b” e artigos 125, 126 e 128, bem como às condições abaixo 
relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se 
submetem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
§1° AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, A FIM 
DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À EQUIPE E MELHOR ATENDIMENTO 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ACRÉSCIMO 
1° O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais: 
Acréscimo quantitativo consistente em 2 unidades do item 5 e 5 unidades do item 31, o que equivale a 
14,04% do valor inicial atualizado do Contrato nº 056/2024, com fundamento no art. 124, da Lei 14.133/21. 
 
§2° - Conforme Cláusula Décima Sétima, fica aditivado o Contrato n ° 056/2024, sendo o valor do acréscimo 
de R$ 12.149,50 (doze mil, cento e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALORES 

UNITÁRIOS APÓS 
ACRÉSCIMO 

VALORES 
TOTAIS 

5 

Balcão 02 portas. Deverá seguir as 
seguintes especificações: Balcão 
com duas portas confeccionado em 
madeira aglomerada 18 mm de 
espessura, revestimento dupla face 
em laminado melamínico de baixa 
pressão, bordas laterais com fita de 
PVC. Superfícies lisas, duradoras e de 
fácil limpeza e desinfecção. Tampo 
superior confeccionado em madeira 
aglomerada de alta densidade com 25 
mm de espessura, sistema 
postforming, bordas frontais 180º, 
bordas laterais em fita de PVC, 
revestimento melamínico. Fechadura 
frontal, tipo cilíndrico, dobradiças 
metálicas com abertura de 270º. 
Puxadores metálicos (cromados). 01 
prateleira interna, confeccionada em 
madeira aglomerada entre 15 e 18 
mm, com revestimento melamínico e 
diversas regulagens de altura e 
dispositivo para fixação em aço 
trefilado. COR: branca medindo 95 de 

MARTINUCCI UNIDADE  2 362,00 724,00 
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largura X 74 de altura X 50 de 
profundidade – podendo ter variação 
de +/- 10%. Garantia mínima de 01 
(um) ano. 
 

31 

Aparelho de ar condicionado 
pequeno porte. Deverá seguir as 
seguintes especificações: Aparelho 
de ar condicionado, modelo Split 
Reverso, quente e frio,220v 12.000 
BTUs (Sistema Inverter) – Com mão 
de obra de instalação e drenos e no 
mínimo 01 (um) ano de garantia. 

PHILCO / 
PAC12000IQF UNIDADE 5 2.285,10 11.425,50 

VALOR TOTAL GERAL (R$) 12.149,50 
 
§3° Em razão das disposições do caput e, diante das previsões disciplinadas pelo parágrafo anterior, fica 
alterado o valor total contratual, que era de R$ 86.524,36 (oitenta e seis mil, quinhentos e vinte e quatro 
reais e trinta e seis centavos), passa a ser de R$ 98.673,86 (noventa e oito mil, seiscentos e setenta e três 
reais e oitenta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários aos pagamentos do presente contrato, correrão a conta da dotação orçamentária 
utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 056/2024. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma.    

 
Alto Paraná, 06 de novembro de 2024. 
 
_____________________________                                  ________________________________________ 

     MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                       TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME  
                           Contratante                                                                                     Contratada 

 
Test:______________________________                             Test: _______________________________ 
CPF: ______________________________                             CPF: ______________________________ 
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TERCEIRO ADITIVO DE CONTRATO 
 
Pela presente Ordem de Execução de Serviços/Contrato sob nº187/2023-PMSAC, o MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº. 75.483.230/0001-
58, com sede na Av. São João, 415, Santo Antonio do Caiuá (PR), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, José Gabriel Gonçalves Fachiano, brasileiro, casado, Autônomo, residente e domiciliado nesta 
cidade, AUTORIZA, a empresa GUILHERME DOS SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ 50.233.929/0001-
39, com sede a Rua Silvio Carneiro, 517, na cidade de Santo Antonio do Caiuá, Estado do Paraná neste 
ato representado pelo(a) Sr. GUILHERME DOS SANTOS SILVA, inscrito no CPFMF n. 103.742.559-62, 
residente e domiciliado em Santo Antonio do Caiuá-PR. – objeto CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA ATUAR NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, divulgado nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 8080/90 e 
8142/90, Portaria nº. 1286/93 e legislação pertinente, nas condições do referido Chamamento Público nº. 
05/2022, nos seguintes termos: 
1) – A presente Ordem de Serviço visa atender ao Chamamento Público nº. 06/2023, que tem por objeto o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
PARA ATUAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, abrangendo as especialidades de Instrutor de Esportes 
em Geral descritas no ITEM 2.1 – Planilha de Custos – Tabela de valores referenciais para 2023 e 2024. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 750,00  HR CONTRATAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA (32 HRS SEMANAIS) *CONTRATAÇÃO 
DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA COM 
LICENCIATURA PLENA, JORNADA DE 
TRABALHO DE 32 HORAS SEMANAIS SENDO 
20 HORAS PARA ATENDER O CMEI PINGO DE 
GENTE E 12 HORAS PARA ATENDER A 
ESCOLA MUNICIPAL MACHADO DE ASSIS. 

 
28,09  21.067,50  

Total 
21.067,50  

 
2) – O Credenciado como entidade da área de Educação, deverá manter durante a vigência deste Termo 
os requisitos exigidos no instrumento de chamamento Público nº. 06/2023, bem como atender as condições 
e os critérios mínimos estabelecidos pelo Departamento de Educação, visando o atendimento satisfatório. 
3) – O valor dos serviços objetos dessa Ordem de Execução de Serviço para o ano de 2023 e 2024 será 
de acordo com a quantidade de horas executadas, conforme as necessidades do departamento Municipal 
de Educação, sendo que os procedimentos devem atender a Tabela de valores referenciais para 2023 e 
2024. 
4) – Entre os dias 1º (primeiro) e 5º (quinto) de cada mês subsequente o prestador de serviço apresentará 
a secretaria do Departamento de Educação do município os relatórios dos serviços executados. 
5) – O pagamento pela prestação de serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após sua conclusão, 
mediante atendimento aos itens 2 e 4. 
6) – A empresa Credenciada poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo, 
independentemente da causa, desde que comunicado a intenção no descredenciamento com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 
7) – Caberá o Departamento Municipal de Educação a coordenação e fiscalização da prestação dos 
serviços através de planilha própria, conforme cada área. 
8) – Os serviços prestados no Departamento de Educação conforme solicitado por cada departamento. 
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9) – A presente Ordem de Execução de Serviço terá prazo de execução ATÉ 31/12/2024, e vigência por 
igual período. 
10) – A presente Ordem de Execução de Serviço não caracteriza nenhum vínculo empregatício. 
11) – A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Ordem de Serviço poderá ser alterado, visando 
adequar o serviço às condições de execução previstas pelo Departamento Municipal de Educação. 
12) – O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o 
Credenciamento deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, visando o 
atendimento satisfatório, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos 
credenciados. 
13) – É vedada a cobrança de sobretaxas pelo Credenciado, sendo motivo de descredenciamento. 
14) – O valor da presente Ordem de Serviço não sofrerá reajuste pelo período de vigência. Eventual 
correção após este período será revista com base nos índices oficiais. 
15) – Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação 
orçamentária:   
 
05.003.12.361.0007.2.016.3.3.90.39.00.00 – 0001 
05.003.12.361.0007.2.016.3.3.90.39.00.00 - 0008 
05.003.12.361.0007.2.016.3.3.90.39.00.00 - 0009 
05.003.12.361.0007.2.016.3.3.90.39.00.00 – 0010 
05.004.12.365.0009.2.018.3.3.90.39.00.00 – 0001 
05.003.12.361.0007.2.016.3.3.90.39.00.00 – 0010 
05.003.12.361.0007.2.016.3.3.90.39.00.00 - 0010 
 
16) – Integram e completam a presente Ordem de Execução de Serviços, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e alterações 
subsequentes, e legislação pertinente, as condições expressas no Chamamento Público nº. 06/2023, 
juntamente com seus anexos. 
17) - Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Alto Paraná - PR, para dirimir dúvidas e os casos omissos, 
que porventura surgirem. E por estarem as partes de acordo, assinam o presente contrato em duas vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, se obrigando ao cumprimento de todas as 
cláusulas inseridas neste instrumento contratual, ressalvados os interesses do contratante Município de 
Santo Antônio do Caiuá - Paraná.  
Santo Antônio do Caiuá, 06 de NOVEMBRO de 2024.  
 
 
__________________________                                _____________________________  
Município de Santo Antônio do Caiuá                Guilherme dos Santos Silva  
Contratante                                                                                 Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 1) ________________________                              2)____________________________  
   Nome:                                                                       Nome: 
 

 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

CONTRATA-SE REPRESEN-
TANTE COMERCIAL - Requisi-
tos: Experiência Vendas, Ne-
gociação,  Prospecção,  Foco 
em resultados. Necessário:  
Moto ou carro.  Horário Co-
mercial, Salário comércio + 
Comissão - Bonificação Extra. 
Brilha Solar 44 9 9177-6881.

VENDE-SE - Belíssimo imó-
vel a venda no Jardim Oásis 
- Terreno de 450 m2, o imó-
vel possuí 222 m2 de área 
construída, piscina com hi-
dro, área gourmet completa 
localizada na área externa da 
casa. O imóvel ainda conta 
com 3 dormitórios (sendo 2 
suítes), 2 banheiros socias, 2 
cozinhas na área interna do 
imóvel, sala de Tv, escritório, 
sala de jantar, lavanderia, 
despensa, garagem principal 
para 2 carros, além da ga-
ragem lateral que acomoda 
mais carros. Esse imóvel con-
ta ainda com a comodidade 
de estar incluso toda mobília, 
que permanece na casa. va-
lor R$ 950.000,00 - Contato: 
44 99921-9426.

S-10 H.COUNTRY - TOP 
DE LINHA, UNICO DONO, 
DIESEL, 4X4, AT. BRANCA, 
DE R$ 212.000,00 POR R$ 
189.990,00. FONE: 3045-8500.

S-10 LT - 4X4, AUTOMÁTICA, 
BRANCA, DIESEL, DUPLA, 
ÚNICO DONO. R$ 109.990,00 
- FONE 44 3045-8500.

CRUZE LT - COMPLETO, FLEX, 
COURO, 2020, BRANCO, SÓ 
R$ 96.900,00 - 3045 8500.
________________________________
ONIX HATCH - 2023, PRATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 3045-8500.
________________________________
ONIX PLUS LT - 2023, PRETO, 
FLEX - MUITO NOVO - SÓ R$ 
74.990,00 - FONE 44 3045-
8500.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - TOP 
DE LINHA - C/ 9.000 KM - 2023 
- BRANCA - FLEX - C/ TETO - 
NA GARANTIA - R$ 124.990,00 
- FONE: (44) 3045-8500.

FIAT ARGO - PRATA, COMPLE-
TO, 2022, FLEX, MANUAL E 
CHAVE RESERVA. R$ 59.990,00 
-FONE 44  3045-8500.
________________________________
STRADA VOLCANO DUPLA 
- 2023, FLEX, COMPLETA, 
BRANCA, AUTOMATICA, BX 
KM. R$ 109.990,00. FONE: 
3045-8500
________________________________
TORO FREEDOM - AT, FLEX, 
BRANCA, COURO, MULTIMÍ-
DEA, 2019, MANUAL + CHA-
VE RESERVA - R$ 88.990,00 - 
FONE 44 3045-8500.

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE (RARIDADE) - PRA-
TA - 2014/14 - SÓ R$34.990,00 
- FONE: 44-3045-8500.

HONDA CIVIC - PRETO, ÚNI-
CO DONO, 2021, FLEX, MA-
NUAL + CHAVE CÓPIA - R$ 
114.990,00 - CONTATO 3045-
8500.

ECOSPORT - MANUAL, PRA-
TA, 1.5 FLEX, ÚNICO DONO, 
2021, LINDA. R$ 74.990,00 - 
FONE 44 3045-8500.
________________________________
FORD FOCUS FASTCACK - 
PRETO, LINDO, A TODA PRO-
VA, 2019, SE PLUS, ÚNICO 
DONO. APENAS R$ 64.990,00. 
FONE 44 3045-8500.

ECOSPORT FREESTYLE - 
VERMELHA, ANO 2019 - R$ 
67.900,00 - FONE 3045-8500.
________________________________
NEW FIESTA - 2017, BRANCO, 
FLEX. R$ 47.990,00 - FONE 44 
3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED 2019 - DIE-
SEL, TOP DE LINHA, REPAS-
SE. R$ 139.990,00 - FONE 44 
3045-8500.
________________________________
RANGER XLS - CINZA, AUTO-
MÁTICA, 2020, REPASSE, DIE-
SEL. APENAS R$ 129.990,00 
- FONE 44 3045-8500.
________________________________
RANGER XLS - 4X4, BRNACA, 
2023, NA GARANTIA FORD, 
AUTOMÁTICA. R$ 169,990,00 
- FONE 44 3045-8500.

POLO SEDAN - 2010, PRATA, 
COMPLETO - ENTR. 1.000,00 
+ 60 X 990,00 - FONE 44 3045-
8500.

IX-35 HYUNDAI - PRE-
TO, 2015, COMPLETO - R$ 
66.890,00 - 3045.8500.

HILUX SR - 2010, PRATA, DIE-
SEL, 4X4 - R$ 84.990,00 - FONE 
44 3045-8500.

TOYOTA HILUX - C.D - DIE-
SEL - 4X4 - BRANCA - 2015 
- R$ 139.990,00 - FONE: 3045-
8500.
________________________________
TOYOTA HILUX SR - REPASSE 
- PRATA, 2015, MANUAL, 4X4 
APENAS R$ 98.900,00 - 3045-
8500.
________________________________
TOYOTA COROLA CROSS 
XRE 2.0 - Cor cinza. Modelo 
2024 - Combustível: Álcool/
Gasolina - Com 19.500 Km - 
Único dono. Chave reserva e 
manual - Tratar com o pro-
prietário: (44) 99146-0916.


